
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 6395, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 10.779, de 25 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir a Comissão Interna de Conservação de Energia (CICE), encarregada de assessorar a Administração Central na adoção e monitoramento de medidas para redução do consumo de energia elétrica no âmbito da Universidade Federal de
Minas Gerais (UFMG), a qual atuará de forma articulada com a Comissão Permanente de Gestão Energética, Hídrica e Ambiental (CPGEHA/UFMG), instituída por meio da Portaria Nº 134, de 14 de maio de 2019.

 

Art. 2º Designar os servidores FELIPE COURA E CRUZ, Engenheiro, Inscrição UFMG nº 264369, Matrícula SIAPE nº 2.123.456, lotado no Departamento de Gestão Ambiental; CAIO AUGUSTO RIBEIRO MOREIRA, Mestre de Edificações e Infraestrutura,
Inscrição UFMG nº 277940,  Matrícula SIAPE nº 2.266.221, lotado no Departamento de Gestão Ambiental; ANDRÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA, Técnico de Laboratório, Inscrição UFMG nº 277479, Matrícula SIAPE nº 2.266.167, lotado no
Departamento de Manutenção e Operação da Infraestrutura; JULIE CORREIA MIRANDA, Técnica em Eletricidade, Inscrição UFMG nº 351954, Matrícula SIAPE nº 3.160.127, lotada no Departamento de Manutenção e Operação da Infraestrutura,
e HELDER GATTONI MEDEIROS, Engenheiro, Inscrição UFMG nº 289507, Matrícula SIAPE nº 2.333.485, lotado no Departamento de Planejamento e Projetos, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a CICE/UFMG.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Belo Horizonte, 1º de setembro de 2021.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 02/09/2021, às 07:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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